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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 038 DE 05 DE MARÇO DE 2026
Autor: Gustavo Benedito Medeiros Alves - PSB.
Indico realizar a contratação de profissional de Educação Física para trabalhar com as turmas da Escola Municipal e da Creche Municipal.
O vereador signatário, Gustavo Benedito Medeiros Alves - PSB, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor José Adão Batista de Souza, Secretário Municipal de Educação, a presente proposição.
Indicando ao Poder Executivo realizar a contratação de profissional de Educação Física para trabalhar com as turmas da Escola Municipal e da Creche Municipal.
JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por objetivo propor ao Chefe do Poder Executivo Municipal a contratação de profissional de Educação Física para atuar junto às turmas da Escola Municipal e da Creche Municipal, incluindo as turmas do maternal, com a finalidade de promover o acompanhamento sistemático e o incentivo à prática de atividades físicas adequadas à faixa etária, bem como orientar ações relacionadas a hábitos saudáveis e educação alimentar.

A inserção de profissional habilitado na área de Educação Física no ambiente escolar constitui medida de grande relevância pedagógica e social, especialmente na educação infantil e nos anos iniciais, fases fundamentais para o desenvolvimento motor, cognitivo e social das crianças.

A prática regular de atividades físicas contribui para o fortalecimento da coordenação motora, disciplina, socialização e prevenção de problemas de saúde, como obesidade infantil e sedentarismo. Além disso, a orientação adequada desde a primeira infância favorece a construção de hábitos saudáveis que tendem a se refletir ao longo da vida.

No âmbito educacional, a atuação de profissional especializado assegura que as atividades recreativas e esportivas sejam planejadas de forma técnica, segura e compatível com as diretrizes pedagógicas, garantindo maior qualidade ao processo de ensino-aprendizagem.

A Constituição Federal, em seu art. 205, estabelece que a educação visa ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, o que inclui o desenvolvimento físico e psicossocial. Ademais, o art. 217 reconhece o esporte como direito de todos, cabendo ao Poder Público fomentá-lo.

Nesse contexto, a contratação de profissional de Educação Física representa investimento na qualidade da educação municipal, na promoção da saúde preventiva e no bem-estar das crianças atendidas pela rede pública de ensino.

Diante do exposto, considerando a importância da medida para o desenvolvimento integral dos estudantes da rede municipal, submete-se a presente indicação à apreciação dos nobres pares, solicitando o apoio necessário à sua aprovação.

 Sala das Sessões "Plenário Antônio Ângelo Medeiros", aos 05 dias do mês de março de 2026.
______________________________

Gustavo Benedito Medeiros Alves
Vereador PSB
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